
Fundão, 15 de setembro de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 301/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 72/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS Nº 800/2011, 804/1993,913/2013, 1.178/2019,
1.179/2019, 1.188/2019, 1.191/2019,1.256/2020, 1.340/2021, CONCEDE REAJUSTE A
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL
DOS VENCIMENTOS BÁSICOS DOS SERVIDORES DO EXECUTIVO E DO LEGISLATIVO
PARA O EXERCÍCIO DE 2023, CONCEDE AJUDA DE CUSTO PARA ATLETAS DO
KARATÊ,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência e Providências  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Providências  
 
Descrição: 
SUBMETO O PRESENTE PROJETO DE LEI, À ANÁLISE E PARECER DA DOUTA
PROCURADORIA LEGISLATIVA DESTA CÂMARA, PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO
À ADMISSIBILIDADE DO MESMO, EM OBSERVÂNCIA AO ART. 132 E RESPECTIVOS
INCISOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS.
 
 
Próxima Fase: Para Admissibilidade
 
  
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 

 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390036003500330034003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



